
 

 

Oficio n.º 22/2024/ANJL 

 

São Paulo, 24 de dezembro de 2024 

 

 

Ao Senhor Secretário Regis Dudena 

 

 

Ref:. Certificação da integração com os provedores de jogos. 

 

 

Prezados, 

 

Nos últimos dias, a ANJL tem sido provocada por operadores de

jogos preocupados com a seletividade das certificadoras autorizadas

pela SPA, priorizando alguns players em detrimento de outros,

especificamente no que concerne à certificação da integração dos

operadores e os provedores de jogos. 

 

O que acontece é que as certificadoras atrasaram para certificar os
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jogos e agora têm respondido para diversos operadores que não

possuem data para certificar a referida integração. 

Nesse contexto, a situação, além de gerar uma injustificada reserva

de mercado aos operadores “escolhidos” pelas certificadoras, não

parece fazer sentido lógico ou jurídico. 

Isto porque teremos (i) operadores certificados; e (ii) provedores de

jogos e jogos certificados, sem a possibilidade de oferta dos jogos

porque a integração entre operadores e provedores não ocorre por

inércia ou seletividade das certificadoras. 

Nesse contexto, a ANJL vem solicitar a concessão de um prazo

adicional de 30 dias para que as operadoras possam ofertar jogos de

provedores certificados, bem como que essa SPA intime as

certificadoras para que apresentem informações que possibilitem a

análise dessa injustificada seletividade de operadores, trazendo as

informações de seus respectivos processos de integração com os

provedores de jogos. 

Certo de contar com vossa colaboração, aguardamos manifestação. 

 

 

Plínio Lemos Jorge 

Presidente da ANJL 
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